
ESTADO DO PIAUí

Gâmara Municipal de Teresina
cABTNETE DA pnesroÊNcrA

n cÂuene MUNICIpAL DE TERESINA. LEI N. DE DE

APROVA:

Reconhece de Utilidade Pública
o INSTITUTO DT',

DESENVOLVIMENTO E
a.sslsrÊNcra socIAL Do
PIauÍ - IDASPI, e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí,

Faço saber que o Plenário da Câmara Municipal de Teresina aprovou e, ell,

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica reconhecido de Utilidade Pública o INSTITUTO DIt
DESBNvoLvIMENTO E AsstsrÊNcta socIAL Do PIAUÍ - IDASPI, instituição

de direito privado, com f,rnalidade civil, jurídica, sem Íins lucrativos, cor-rstituída por tenlpo

indeterminado, com sede no Residencial Jardim Uruguai, s/n, Quadra L Casa 05, bairro

Vale do Gavião, Teresina-Pl, CEP: 64.069-170, e inscrita no CNPJ sob no

1 r.719.ss5/0001-04.

Lrt,2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3'Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Tercsina, 30 de seteubro de 2025.
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